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nova 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUMCIPAEJ)E OCARA 

PREGAO PRESENCIAL No 0701 .0112015 - EMS 

LICITAçAO DO TWO MENOR PREO POR ITEM, 
PARA LocAcAo DE VEICULOS 
AUTOMOTORES PARA TRANSPORTE DE 
PROFISSIONAIS E PACIENTES DO MUNICIPIO 
DE OCARA DE RESPONSABILIDADE DO 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE, CONFORME 
ESPECIFICAcAO CONTIDA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

-Th 

o niuniciplo de Ocara, através da Comissao Permanente do Licitaço, devidarnente nomeada, 
tome pUblico para conhecirnento dos interessados que, na data, horârio e local abaixo 
previstos, abrirâ licitação, na modalidade Pregâo Presencial, do tipo inenor preço, pare 
atendimento do objeto desta Iicitaçâo, do acordo corn as condiçöes estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposicoes contidas na Lei Federal no 8.666193 e suas alteragoes posteriores, 
na Lei Federal no 10.520, do 17/07/2002— Lei que Regqlamenta o Pregäo, sob a condução do 
Pregoeiro BRUNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e sua equipe de apolo. 

DATA, HORARIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessäo pUblica 
marcada pars: 

Dia 19 de janeiro de 2015 
As 9:001doras 
Na Sala da Comissao Permanents do LicitaçOes, localizada na Avenida Coronel Joao Felipe, 
858, Centro, Ocara-Ce. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRAN5CRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - E5pECIFIcAcA0 DOS VEICULOS 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAcAO 
 

Al IV - MODELO DE PROCURAAO 

ANEX&V MINUTA DE CONTRATO 

1.0- P9 OB,JETO 
Ok 

1.1-A presente Ii1itacäo tern comb objeto a Iocação do veiculos automotores para transports 
do profissionais a pacientes do municiplo de Ocara do responsabilidadp d&Fundo Municipal 
da Saüde, conçrme especificaçöes constantes do anexo I, parte integtnte deste processo. 

755-000 CENTRO OGABA CEARA 
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ZO- DAS REsTRIcOES E coNDlcOEs DE pARTIcIpAcA0 

2.1- RE5TRIc6ES DE PARTIcIPAcA0: 

2.1.1- Nao poderá participar empress declarada inidonea ou cumprindo pena do suspensão, 
quo Ihes tenham sido aplicadas, por forge cia Lei de Licitaçoes r1 2  8.666, de 21 de junho do 
1993 e suas alteraçöes posteriores e cia Lei do Pregao n° 10.520, de lode juiho de 2002. 

2.1.2- Näo poderã participar empress corn falência decretada; 

2.1.3- Nâo será admitida a participaçao do interessados sob forma de consórcio ou grupo do 
empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
do mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçao, sornente uma delas poderá 
participar do ceitame licitatorio. 

2.2- DAS c0NDI4;6Es DE pARTICIPAcA0: 

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa fisica 0/cu juridica localizada ern qualquer 
Unidade da Eederaçâo, desde quo stands a todas as exigéncias constantes deste edital e 
seus anexos. 

2.2.2. Ern se tratando do microempresa ou do empresa de pequeno ports, nos termos da Lei 
Coniplementar n° 12312006, pare quo essa possa gozar dos benefIcios previstos nos arts. 423 
45 da roforida Lei A necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a apresentação de 
Certidao expedida pela Junta Comercial, nos ternios do art 80  da IN n° 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio; 

2.2.3- Os Interessados em participar dos lotes 01 ac 12 do referido processo, deveriproceder 
corn a visita, através do seu Representante Legal, devidamente qualificadolk1compwado, e 
tornado conhecimento de todas as condiçoes quo possarn 0entar a elaboraçao corvpleta da 
proposta, a qual devera ser realizada no dia 15 de Janeiro do 2015, no horario de saida da 
Secretaria do Saude as OQhOOmin e tornado conhecimento dos locals e condiçöes das rotas 
em qua Os services efetivamente deverâo ser executados e Se inteirado de todas as condiçaes 
que possarn orientar na elaboraçao cornpleta cia proposta. 

3.0;  DO%ELOPES 

3.12'4dqjjjnentacao necessária a Proposta de Preços bern corno a Habilitaçao, d/erá ser 
apreay4ad o(a) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e 
local indicado ncpreâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURAJ'IIJNICIPAL DE OCARA 
(IDENTlFlCAQb DA EMPRESA) 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO RRESENCIAL N° 0701.0112015 - FMS 

838 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILFrAcA0 
PREGAO PRESENCLAL No 0701.0112015- FMS 

3.2- E obrigatoria a assinatura de quern de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
pREcos. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverao ser apresentadas por 
preposto da licitante corn poderes de representaçâo legal, atraves de procuração pUblica, ou 
particular corn firma reconhecida. A nâo apresentação nâo iniplicarâ em inabilitaçao. No 
entanto, o representante nâo poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo so estiver 
sendo representada por urn de seus dirigentes, quo devera apresentar côpia do contrato social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer possoa poderá entregar Os Documentos de Flabilitação e as Propostas do 
Preços de mais do uma licitante. Porem, nenhunia pessoa, ainda qua munida de procuraçâo, 
podera reprosentar mais de uma licitante junto a Comissão, sob pena de exclusâo sumária 
das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE NO 02. 

4.1- Os Documentos do Habilitaçao deverão serapresentados da seguinteforma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçâo ern Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cOpia 
autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatorio deverá ser exibido exclusivamente em original; 

4.1.2-  Dentro do prazo do validade para aqueles cuja validade possa so expirar. Na hipOtese 
do docurnento nâo conter expressamente o prazo de validade Øevera ser acompanhado do 
declaraçâo ou regulamentacao do orgào emissor quo disponha sobre a validaddo mesmo 
Na ausência do tal doclaraçao ou regulamentaçâo 0 documpto sera consideradb válido pelo 
prazo do 30 (trinta) dias a partir da data do sua ernissão i 

4.1.3- Rubricados e nurnerados seqUencialmente, na ordjn deste Edital, da prirneira a Ultima 
pagina, de modo a refletir seu numero exato, 

DA PROJOSTA DE PREQO - ENVELOPE NO 01. 

4 2 %Aspiopostas deverâo ser apresentadas em papói timbrado da firma, preenchidas ern 
duas vms datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecãnico eletronico 
ou manUal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entreglie elm envelope Iacrado 

43-AS PROPOSTAS DE PREQOS DEVERAO, AINDA, CONTER 

4.3.1- A razao social, local da sede e 0 nUmero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 

PJ 
Empreendedi 
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4.32- Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3- Indicaçao do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados cia data da apresentação das mesmas; 

4.3.4- Preço unitario e total propostos, cotados em algarisnios e por extenso, ja consideradas, 
no niesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxes, contribuiçOes e dernais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Planilha corn discriminação clara, complete e minuciosa da prestaçâo dos serviços, 
contendo: especificaçao do velculo proposto para os serviços, ANEXO II - MODELO DE 
PROPOSTA DE pcos 

4.36- Correräo par conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura deixar de 
explicitar em sue proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre Os valores propostos, prevalecorâo Os descritos por 
extensa e, no caso do incompatibilidade entre Os valores unitário e total, prevalecera o valor 
unitário. 

4.3.8- Doclaração de qua assume inteira responsabilidade pale execução dos servicos, objeto 
deste Edital, e quo serão executados conforme exigéncia editailcia e contratual, 0 qua serão 
iniciados a partir da data de recebirnento da Ordem de Serviço. 

5.0- 05 DOCLIMENTOS DE HABIuTAçA0 CONSISTIRAO DE: 

5.1- HABILJTAcAO JURIDICA: 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da prqppsta. 

5.1.2-  Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor e todos Os aditivos devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerclais ou o RWrstro Comercrnl em taso do 
enipresa individual, e no caso de sociedade por açöes acornanhado cia ate 2daassernbIeia 
que elogeu seus atuais administradores Ern so tratando de socied a ades vis, iitscriço do ato 
constitutivo acompanhado do prova da diretoria ern exerci 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	 '1 
5.2.1 Comprpwante do inscriçao no Cadastro Nacionalda Pessoa Juridica do Ministerio da 

dPfaz! (CNJ), 

• 5.2.2 -Jrova do inscriq5o no cadastro de contnbuintes Municipal, se houver, relativo so 
domicilio ou a sede da licitante, 

5.2.3-  Prove de rguIandade pare com a Fazenda Federal Estadual e Munidpal do domicilio 
ou sede do licirfte 

• 	 . 	 _______________ 

AV. czL. JOAO. FELTPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 	 - - 
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a) A comprovação do quitação para corn a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da 
Certidâo Negative de Tributos e Contribuiçães Federals e da Divide Ativa da Uniâo, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 
b) A comprovação do regularidade pare corn a Fazenda Estadual devorá ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Estadual; 
c) A comprovação do regularidade pare corn a Fazenda Municipal deverã ser feita através de 
Certidao Consolidada Negative do Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

5.2.4- Prova de situaçao regular parents 0 Fundo do Garantia por Tempo de Serviço - FOTS, 
através de Certificado do Regularidade do Situaçao - CRS e; 

5.2.5- Prove de situaçâo regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através 
da Certidão Negativa do Débito - CND; 

5.2.6- Prova do inexisténcia do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
aprosentaçâo de Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.3- QUALIFICAQAO TECNICA: 

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pUblico Cu privado, corn identificaçao e 
firma reconhecida do assinante, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e 
fiscal, devidamente autenticados, comprovando quo a licitante prestou ou esteja prostando 
serviços compativeis em caracteristicas corn o objeto dosta licitaçäo; 

5.4- QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se do Sociedado AnOnima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grando 
circulaçao ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondents aD Ultimo exerciclo social 
encarrado, devidamente registrado na Junta Cornorcial da sede ; clo licitaQt;Q9rP, as 
rospectivas domonstracOos do Conta do Resultados Os demais4io societadodeerao 
apresentar copias autenticadas do Balanço Patrimonial dovidarnente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado corn respeót CeIjIdao do 
Regularidade Profissional - CRP, emitido via Internet, reservando-se a Comissão o direito de 
oxigir a apresentação do Livro Diario pare veriticação do rvalores assinados por contador 
habilitado; 

5.4.2- Certidao negativa do falencia e concordata oxpecjçIa polo Distribuidor Judicial cia sede 
da PROPONENTE, Justiça Ordinaria; 	 ( 

55- OLJTRAS EXIGENCIAS 

. 	 . 

raçao expressa do quo atende ao disposto no Art 7 0 , inciso XXXIIJ cka CFI88, 5.5.1 1  e@a  
conforthe mt.iCdd!on  ° 01 do Anexo g, 

5 5 2-DocIaraçao
.
de adimpléncia contratual, expedida pale Secretaria MunicIjDal do Saudo 

5.5.3- Declaràçao fornecida Palo Fundo Municipal do SaUdo do Municiplo de Ocara-Ce, 
declarandoque o reoresentante legal da empresa tonha visitado o local dasobras conforme 

Alt. GEL. JOAOASIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCABA CEARA 
4g843221034 cNPJ 12459 616/0001-04 CGF 06920 304-0 	 4 www.ocara.ce.gov.br 	 it preendedo: 
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item 2.2.3, qua tenha tornado conhocimento dos locals e condiçOes das rotas em quo os 
sorviços ofetivarnento deverao sor oxecutados e so int&rado do todas as condiçoes quo 
possam orientar na olaboraçâo cornpleta da proposta 

5.6- DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 PARA PESSOAS FISICAS: 
5.6.1- lnscrição no Cadastro do Pessoas Fisicas - CPF; 
5.6.2- Cédula de Identidade; 
5.6.3- Comprovanto do Residência; 
5.6.4-S Documonto do veiculo devidamente atualizado (DUT) 
5.6.5- Declaraçao do adimpléncia contratual, expodida pale Secretaria Municipal do Saüde. 
5.6.6- Prova de inexisténcia do débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, med ante a 
apresontação de Cortidão Negative do Débitos Trabalhistas - CNDT. 
5.6.7- Declaraçao fornecida polo Fundo Municipal do Saude do Munic!pio de Ocara-Ce, 
declarando quo a ropresontanto legal da empress, tenha visitado o local das obras, conforme 
item 2.2.3, quo tenha tornado conhecimento dos locals o condicôes das rotas em quo os 
serviços efetivamonte doverao ser executados e so intoirado de todas as condiçoes qua 
possarn oriontar na elaboraçâo complete da proposta. 

5.7— Seri inabilitado o licitante qua deixar do apresontar quaisquer documentos exigidos ou 
apresontá-Ios em desacordo corn as oxigências deste Edital, ressalvadas as restriçàes 
relatives a regularidado fiscal das microempresas o empresas de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complemontar no 123, do 14 do dezembro do 2006. 

5.8- Para fins de aplicaçao da Lei Complomentar no 123, de 14 do dozembro do 2006, as 
microempresas e ornpresas do pequeno porte devem apresentar no ato do credenciamento do 
licitante, Cortidao expedida pela Junta Comercial, nos termos do an. 80  cia IN n o  10312007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio;. 
5.9- As microempresas e ornprosas do pequeno porte deverâo apresentar toda a 
documentaçâo exigida pars ofeito da regulandade fiscal, mesmo aprentttaIuma 
rostriçào 

5.10— Havendo rostrição na regularidade fiscal da microompreste empresa do %enporto, 
será assogurado o prazo do 02(dois) dias Utois, cujo momenta inicial corresppnderá ao 
momento em quo o proponente for doclarado vencodor do certamo, prarrogável por igual 
periodo, a critério da Administraçao, pare regularizacâo, pagamento ou parcelarnento ip 
débito o emissao de ovontuais certidoos negatives ou positives corn efoito de cortidao 
negative. 

4.11- N9wsQ  da prorrogativa conforida polo § 3 0  do artigo 43 da Lei no 8.666193, Ia) 
flPrgooiØJ podorá solicitar, a qualquor tempo, os originals de procuraçöes, documentosr de 

- 	 habiiifaçaçi$documentos quo integrem as propostas dos licitantes e quaisquor outros cues
cópias sejanpresentadas durante 0 processo licitatôrio 

r 	6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6.1- A aberturl*ta prosente licitação dar-se-á em sessâo Ublica, dit!cr urn Pregoeiro, a 
ser realizada4io endereço constante do Preâmbulo, do acordo corn a legislaço moncionada 
no proambulo o o contoüdo desto odital.  

AV. GEL, JOAO F3ELIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONELF §53322.1034 GNPJ 12.459h16/0001-04 CGF 06920.304-0 
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6.2- Antes do inicio da sessâo, Os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão se apresentar pare credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidaniente munidos 
do documentos quo os credenciem a participar desta licitacão, inclusive corn poderes pare 
formulaçâo de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
dovidarnente credenciados, e demais pessoas quo queiram assistir ao ato, 0(a) Pregoeiro(a) 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos feclios, as 
propostas de prego e a docunientaçao exigida pare a habilitaçao dos licitantes, registrando em 
ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o reoebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
docurnento serâ acoito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciaré representante quo será admitido a intervir nas fases do 
procedirnerito licitatario e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por 
sua representada. 

6.5.1- Por credenciarnento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes docurnentos: 

a) documento oficial do identidade; 
b) documento quo comprove a capacidade de representaçâo, na forma da lei, inclusive corn 
outorga de poderes pare, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais do preços e 
praticartodos Os denials abs pertinentes 30 certame, ern nome da licitante. 
o Declaraçâo de quo stands a todas as exigéncias requeridas pars habilitaçao neste processo 
o qua so submete do pleno acordo, a todos Os termos e condiçoes previstas no instrumonto 
convocatôrio, conforrne modelo constante do Anexo Ill - Modelo n° 02. 

6.5.2- Credenciamento PESSOA FISICA: 

a) documento oficial do identidade; 
b) Docurnento do Registro do Veiculo (DUD; 
c) Declaraçao do quo atende a todas as exigéncias requeriçs para habilitaçáo neste procosso 
o quo se submete de piano acordo, a todos as termos a ,,-

'  
condiçoes previstas no instrumento 

convocatOrio, conforme modelo constante do Anexo Ill - Modelo n° 02. 

6.6- Caso o representante seja sácio da empress licitnte com poderos de representaçao, 
s9cio-gerente, diretor da licitante ou titular do firma individual, deverão ser apresentados 
documentosatJe comproveni tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata do sua 
oleicãq, etc.), nos quais estejam expressos sous poderes para exercer direitos Q  assutnir 
obrigace% em decorréncia do tal investidura. 

6.7- Nos denials casos, deverão ser apresentados procuraçäo por irttbtmento  püblico ou 
particular, este UIimo corn firma reconhecida em cartOrio e aconipanhada do cópia do ato do 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante, 
etc.), confomf&modelo constante do Anexo IV deste edital. 

858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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6.8- Estes documentos (originais Cu copies autenticadas em Cartorio) deverao ser entregues 
fora dos envelopes, pare qua possam ser analisados no inicia dos trabalhos, antes da abertura 
dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9- A não apresentaçao Cu incorreção insanavel de quaisquer dos docurnentos de 
credencianiento do preposto nâo inabilitara 0 licitante, mas impedira a oferecirnento de lances 
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão ate qua seja cumprido 0 disposto nos itens 
6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatório, Os licitantes poderao nornear representantes, 
caso não Os tenha feito, descredenciar ou substituir Os nomeados, desde qua apresente os 
docurnentos exigidos no item 6;6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
urn mesmo representante pare mais do urna empress licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregao será realizado na forma presencial. 

7.2- 0 julgamento da Iicitaçao sera realizado em apenas urna fase, sendo dividido em duas 
etapas somente pare fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerâ so critérlo do Menor 
preço por item. 

721- A etapa de classificaçâo de preços cornpreenderã a ordenaçâo das propostas de todos 
Os licitantes, a classificaçao inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a 
oferta de lances verbais dos Jicitantes proclamados pars tal a classificação final das propostas 
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto 30 objeto e valor; 

7.2.2- A etapa do habilitaçao, declaração do licitante vencedor e adjudicaçao compreenderá a 
verifrcaçao e analise dos documentos apresentados no envelope Documentos de Habilitação 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativarnente ao atendimento das eogéncias 
constantes do presente edital bern corno a declaração do licitante considerado vencedor do 
certarne e a adjudicagao sendo esta ultima feita caso nâo ocqira interposigbo de recurso 

7.3- Apos a entrega dos envelopes nâo caberâ desistenciá, salvo por motivo justo deèorrerte A  r 
do fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.4- Da reunião pars recebimento, abertura e classific4ao das propostas e habilitaçao, se 
lavrada ata çircunstanciada, quo mencionara todas Os licitantes as propostas apresentadas 
as observaçöes e impugnaçöes feitas pelas licitantes e demais ocorrénclas quo interessarern 
so julgarnento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equips do Apoio e 
por todos °L representantes presentes dos licitantes ou por representantesentre eles 
escolbidos, sendo o numero minirno de dois licitantes, 

7.5- A  reuniâo mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equips 
do Apoio, porqualquer meio de reproduçäo mecânica ou elefr6itid corno a fotográfica, 
cinematograftS, fonográfica ou do outra espAcie. 0(A) Pregoeiro(a) cornunicará aos licitantes 
gual 0 meio do gravação estara utilizando e Os registros decorrentes desta poderâo ser 
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utilizados para cornprovaço de atos e fatos nele contidos, sendo que sera arquivada por urn 
periodo tie 60 (sessenta) dias após a data da reuniao. 

7.6- 0 licitante vencedor sera convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, 
devidamente ajustada, e a firniar 0 instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edital. 

7.7- 0 Municipio de Ocara se reservará so direito do efetuar diligéncias visando confirmar as 
informaçôes apresentadas polo hcitante sobre as caracteristicas dos serviços ofertados. Caso 
sejam encontradas discrepâncias ontre inforrnaçoes contidas em documentaçao impressa e 
na proposta especIfica, prevalecerao as da proposta. Se inexeqoiveis, este fato implicarâ na 
desclassificaçao da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAcAO DE PREOS 

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos Os licitantes e o Pregoeiro 
informara aOS participantes presentes quals licitantes apresentaram propostas de preço pare 0 
forneciniento do(s) objeto(s) da presente licitaçâo e Os respectivos valores ofertados. 

8.2- 0 Pregoeiro fara a ordenaço dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
todos os licitantes, classificando o licitante corn proposta do Manor preco por item e aqueles 
qua tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10,0 0/0 (dez 
por cento) relativamente a tie manor preço, pare qua seus representantes participeni dos 
lances verbais. 

8.21- Quando nâo forem veriticadas no mInimo 03 (trés) propostas de preços nas condiçoes 
definidas no item 8.2, o Pregoeiro classificará as meihores propostas, ate o maxima 03 (trés), 
pare quo seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer qua sejam Os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0 Pregoeiro poderá consultar a todos Os licitantes quo -apresentargp propastas de 
precos superiores ao manor preço, so estes desejani participaçda fase de lance verbais com 
preço inferior so ja estabelecido nests fase 

Al  
8.3- Em seguida, será dado inicio a steps do apresentacã&de lances verbais, qua deverâo ser 
farmulados de forma sucessiva, em valores distintos e cornpreços decrescentes. 

8.3.1- 0 Pregoeiro convidara individualmente as reptesentantes dos licitantes, de forma- - 

seqUeqcial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de manor preo,e as 

r deniaisem ordem decrescente de 

8.3.2-  So ser4p aceitos Os lances cujos valores forem inferiores so ultimo lance qua tenha sido 
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mMmo valor, 
prevalecendo aqiffile quo for recebido e registrado em primeirelugar.  

8.3.3- Caso não mais so realizem lances verbais, serâ deàtàrada encerrada a etapa 
competitive e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critArio de menor preco. 
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8.3.4- A desistAncia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusao do licitante das rodadas posteriores do oferta de lances verbais, ficando sue Ultima 
proposta registrada Para classificação, no final da etapa competitiva. 

8.3.5- Apos o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existéncia do ME e 
EPP, Para as efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006 procedendo como previsto no 
item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitive e realizada a classificaçao final das propostas, o 
Pregociro examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 

84.1- Seri verificada a conformidade entre a proposta escrita do menor preço e Os valores 
estimados Para a contrataçao. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem quo 
so realizem lances verbais, o desempate as fará par sorteic, em ato püblico, na prOpria sessão 
do Prego, observado, prirneiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado a empate, conforme estabelece as artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, do 14 de dezembro do 2006, 0 pregoeiro aplicarã Os critérios Para 
desempate em favor da microempresa ou empress do pequeno ports, da seguinte forma: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situaçOes em qua as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno ports sejam iguais ott ate 5% (cinco par cento) 
superior so melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte 
forma 

- a microempresa ou empresa do pequeno porte mais bern c!assificada ojpeséntar 
proposta do preço inferior aquela considerada vencedora d6 certame no praIoYde cinco 
minutos, sob pena de preclusao, situação em qua sera adjudicado em seu favor o objeto 
licitado, 
II - Nâo ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou eresa  do pequeno ports, na forma 
do inciso I doste item, serão convocadas as remanescerijes quo porventura Se enquadrem na 
hipotese do item 8.5.1.1  deste Edttal, na ordem classificatoria, Para o exercicio do mesmo 
direito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sbb pena de preclusao; 

JO - ncaso do equivalência dos valores aprosentados pelas microempresas e empresas do 

4P9quet0--p6rte qua so encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste 
Edital, sera realizado sorteio Para definir aquele quo primeiro podera apresentar melhor oferta 

It 	 - 
8.5.1.3- Na hipotese da nao-contrataçao nos termos prevists no item 8.5.1.2deste Edital, a 
objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta onginairnente vencedora do certame 

8.5.1.4-0 dispbo no item 8.5.1.2 somente se aplicarã quando a niIh& oferta inicial nao tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno ports. 
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85.15- Apos 0 desempate, poderâ 0 pregoeiro ainda negociar urn nielhor preço caso cia não 
atinja o valor do referenda definido pals adrninistraçâo publica. 

8.6- Nas situaçöes em que nâo se realizern lances verbais, ou depois de declarado 0 

encerramento da etapa competitiva, ou so a oferta naofor aceitâvel ou no exame do oferta 
subseqUente, o Pregoeiro poderâ negociar diretamente corn 0 proponente para quo seja 
obtido preço melhor pare a Adrninistraçao. 

8.7- Nâo podera haver desistència dos lances ofertados, sujeitando-se 0 licitante desistente as 
penalidades constantes deste edital. 

8.8- Os licitantes quo deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n. °  01 (Proposta de Preço), Cu OS apresentarern em desacordo corn o estabelecido 
neste edital, ou corn irregularidades, bem como Os qua apresentarem preços excessivos ou 
manifestamente inexeqUlveis, serão considerados desclassiflcados, não Se admitindo 
complernentacao posterior. 

8.81- Considerar-se-ao preços manifestamente inexequIveis aqueles qua forem sirnbolicos, 
irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn os preços do mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergência entre inforrnaçoes contidas em documentação impressa e na 
proposta especifica, prevalecerao as cia proposta. Em caso de divergencia entre informaçOes 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerao as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAQAO E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste4ditaIe sendo aceitavel a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anuiitThra a abertura do envelope 
referents aos "Documentos do HabiIitaço" desta licitante 

9.2- Os licitantes quo deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos do Habilitacâo), Cu CS ap1esentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, ser considerados inabilitados, não so 
admitindo complementacao posterior.  

9.3- ConstataØo a atendimento das exigéncias fixadas no edital 0 licitante sera declarado 

venca4endo-lhe adjudicado 0 objeto da licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) caso não haja 
b intençâo cI interposiçâo de recurso 

94- Se a oferta t1ão for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias haditatorias, 0(a) 
Pregoeiro(a) examinara a oferta subsequente permitida renegociação -)tem '6.6 do edital 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçâo da habilitaâo do licitante, na 
ordem do classificação, e assim sucessivamente, ate uma proposthue atenda integralmente 
ao edital, seiko o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame.W 
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9.5- 0 licitante declarado vencedor do certanie devera apresentar, na própria sessão, 
Proposta de Preço formal qua ratifique o ültirno lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(ã) 
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificaçao realizada na audiencia pUblica do Pregão; 

9.6- Da sessão do Pregâo sore lavrada ata circunstariciada, que mencionará Os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem do classificaçâo, a 
analise da documentação exigida para habilitação C Os recursos interpostos, devendo ser a 
mesrna assinada, ac final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equips de Apoic e polo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sesso ou por representantes 
entre clog escolhidos, sendo 0 nUmero minimo de dois licitantes. 

9.7- Ac final da sessão, caso não baja intençâo do interposiçâo de recurso e 0 preço final seja 
igual ou inferior so previsto para a prestaçâo dos serviços serâ feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a 
adjudicacao ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. 
Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para as Secretarias 
competentes para homologaçâo e subseqoente contratação. 

9.8- Os envelopes com as documentos relatives a habilitaçao dos licitantes nao declarados 
vencedores serâo retirados pelos representantos dos licitantes na própria sessão. Os 
remanescentes permanocorão em poder do(a) Pregceiro(a), devidamente lacrados, durante 
20 (vinte) dias correntes a disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem qua sejam 
retirados, serãa destruidos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ac final da sessâo, depois do declarado 0 licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante podera rnanifestar, imediata 0 motivadamonte, a intençãc do interpor recurso, com 
registro em ata da sintese das suas razôes, podendo juntar memoriais n4 prazo do 03 (três) 
dias ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paraaprosentar contra-razDes em 
igual numero do dias quo comoçarão a corner do termino doprazo da recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos autos 

10 1 1- 0 recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nâo t?ra efeito suspensivo 

101.2- A falta de manifostaçâc imodiata a motivada do licitante em recorrer, ac final da 
sessâo do Progao importara a preclusão do direito de recurso a a adjudicaçâo do objeto da 
licitacaqpelo(a) Pregoeiro(a) so licitante vencedor.  

S 10 1 i5qção podera ser feita na propria sessâo a Se oral, sera reduzida a termo em ata, 
facultado adta) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julganiento imediato do recurso 

102- 0 acolhimento de recurso importara a invalidaçào apenas dos atos'iflsuscetiveis do 
aproveitamento 	

a 

10.3- Os Sf&s do processo administrativo permanecerào cam vista franqueada aos 
interossados ha respectiva Secretaria de origom. 
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104- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Secretário(a) do origem homologará o procedimento licitatOrio e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatâria. 

105- Os recursos e impugnaçôes interpostos fora dos prazos nâo serâo conhecidos. 
11.0- DA CONTRATAQAO 

11.1- As obrigaçoes decorrentes da presente Iicitaçao serâo formalizadas por termo de 
contrato especifico, celebrado entre o MunicIpio, representado pelo Secretario Ordenador do 
Despesa (doravante denominado Contratante), 0 0 licitante vencedor (doravante 
denominado(a) contratado(a)), qua observara as termos da Lei fl. 0  8.666/93, deste edital e 
demais normas pertinentes, cuja minute fol subnietida a exame prévio da assessoria juridica 
do Municipio. 

11.2- 0 licitante vencedor tera o prazo do 24 (Vinte e Quatro) hones, contados da realizaçäo 
do certame, para celebrar 0 referido Contrato, nos moldes da minuta do contrato constante do 
Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-â aplicado a disposto no item 
18.7 deste instruniento convocatOrio. 

11.3- Se 0 licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido a 
facultado ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) do Despesa convocar as licitantes rernanescentes, 
respeitada a ordem do classificação final das propastas (item 8.4 deste edital), pare faze-b 
em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pale prinleira classificada, inclusive quanto 
aas preços (descontos), ou revogar a licitacao. 

114- Incumbirá a Contratante providenciar, a sua conta, a publicacao do extrato do Contrato 
na Imprensa oficial do municipio, ate o quinto dia util do rnês seguinte ao de sua assinatura 
pars ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data 0 mesmo p sedMento as adotará corn 
relaçao aos possiveis termos aditivos 

11.5-0 licitante adjudicatário as obriga a manter, duranteØa a execuçâo dbContrato, em 
compatibilidade corn as obngaçOes assumidas, todas as corthfiiçoes de habilitaçao 

11.6- 0 Termo do Contrato so podera ser alterado em conformidade corn o disposto no art 65 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

120- DO PRAZO DE DURAcA0 

12.1- tt!tntrato terá um prazo do vigéncia a partir da etissao da ordom de serviço, at 31 de 
dezeMtp15, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Le[8. 666/93, 
do 21 dejunhoe 1993 e suas alteragOes postenores 

CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
	 a 

www.ocara.ce.gov.br 	 Prefeito' ' 
./ Empreondedo. 



S 	Li L 

Ocar 	 ,1 
nov 	 ESTADODOCEARA 

- C-OVER NO MU ft Ci PAL 	 PREIFEITURA MUNICIPAL BE OCAI4A 	DiCAOOOOUfl 

13.0- DAS 0BRIGAc6Es DA CONTRATANTE 

13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as coridiçoos 
necessárias so plono cumprirnento dos obrigacoes docorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no  8.666193 e suas alteraçOes posterioros; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a oxocução do objeto contratual, born corno o pagarnento dos 
taxes e impostos, empregados e dernais desposas necessárias ac born andarnento dos 
serviços; 

r 	
13.3- Coniunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execuçâo 
do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigem providéncias corretivas; 

13.4- Providenciar Os pagarnentos ao(à) Contratado(a) site trinta dias apOs a apresentacão dos 
Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor Cornpetente. 

13.5- Arcar corn as despesas relativas a cornbustiveis, para os lotes 1718,19,20,212226 
durante a execução dos serviços; 

14.0- DAS 0BRIGAc6ES DO(A) CONTRATADO(A) 

14.1- Executor o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçoes e prazos 
estabelecidos no Pregäo Presencial NO 0701.01/2015 - FMS, nests Termo Contratual e no 
proposta vencedora do certarne; 

14.2- Mentor durante toda a execução do objeto contratual, em conipatibilidade corn as 
obrIgaçôes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiticaçao exigidas no Lei de 
Licitaçoes; 

14.3- Utilizar profissionais devidamente habditados no execução do objeto contratual, 

144- Facilitar a açao do flscalizaçao no inspeção dos servi94, prestando, prontarnente, Os 
esclarecirnentos quo forern solicitados pela CONTTANTE, 

if 
14.5- Providenciar a irnediata correçâo dos deficiências el- u irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

146- Manter os veiculos absolutarnente quitados corn as sues taxas e irnpostos estipulados 
em Lei aj1tn de quo não cause prejuizo a contratante qU a terceiros pals falta do pagarnento 

147- Pag4seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tambein do sua 
responsabihdade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretajii66fe, incidam 
sobre a prestacão dos serviços contratados inclusive as confribuigoes previdencrias fiscais e 
parafiscais FGTk,  PIS, emolurnentos, seguros do acidentes do trabalho, etc ficando excluida 
qualquer solid&hedade do Prefeitura Municipal de Ocara por eventuais autuaçOes 
adrninistrativteJoujudiciais urna vez quo a inadirnplência do(a) contratado(a) corn referência 
as sues obrigaçöes, nâo so transfere a Prefeitura Municipal do Ocara; 
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14.8- Responder, pecuniariarnente, por todos Os danos e/ou prejuizos quo forern causados a 
Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 

14.9- Respeitar as normas do seguranca e medicina do traballio, previstas na Consolidaçâo 
das Lois do Trabaiho e Iegislaçâo pertinente; 

14.10— Disponibilizar pare vistoria, prontarnente, conforme solicitaçao da contratante o veEculo 
utilizado para prestaçao dos serviços; 

14.11- E de responsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relatives a combustIveis, 
motorists, manutençâo do veiculo, multas e impostos, para Os lotes 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,23,24,25 e 27 durante a execugâo dos 
serviços; 

14.12- E de responsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relatives a motorists, 
rnanutenção do veiculo, multas e impostos, durante a execução dos serviços; 

15.0- DAS ALTERAç6E5 CONTRATUAIS 

15.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçôes contratuals, 
acréscimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limits do 25% (vinte a 
cinco por canto) do valor inicial atualizado do Gontrato, conforme o disposto no § l, art. 65, da 
Lei ng 8.666193 e sues alteraçaes posteriores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 

16.1-A rescisão contratual poderã ser: 

a) Determinada por ato unilateral a escrito da CONTRATANTEjrns casos enurnerados nos 
incisos I a XII do art 78 da Lei Federal no 8.666/93;  
b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autonza$o escrita e fundamentada da 
autoridade cornpetente reduzida a termo no processo licitatorto desde qua haja conveniência 
da Secretaria Ordenadora de Despesas; 

16.2- Ern caso do rescisâo prevista nos incisos XII e XVIF do art. 78 da Lei no 8.666/93, sern 
quo haja cups do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando Os houver sofrido; 

'1ft3- 

 

Az rescâo contratual do quo trata 0 inciso I do art 78 acarreta as consequèncias 
previstas no art 80, incisos I a IV ambos da Lei no 8666/93 

17.0. DAtC0NDIcOEs DE PAGAMENTO 

171- A fatura relativa aos serviços efetivamente presta&s e/ou produtos devidamente 
entregues devra ser apresentada a Prefeitura Municipal parà, fins do conferencia a 
atestação da elbcucao dos serviços. 

AV Ca JoAO $2PE 85862755-000 CENTRO OCABA CEARA 
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17.2- Caso a fatura acima referida seja dovidamonte aprovada pale Prefeitura Municipal, o 
pagamento serã efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo do ate 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da respective aprovaçäo desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 

18.1- 0 licitante quo ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se do modo inidOneo, fizor 
declaraçao falsa ou cometer fraudo fiscal, garantido 0 direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficarã impedido do heitar e contratar corn a Administraço, polo prazo de ate os (cinco) 
anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçâo ou ate quo soja promovida a 
roabilitação perante a prôpria autoridade quo aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas 
previstas no edital e no termo do contrato e das demais corninaçoes Jegais. 

18.2- 0(a) contratado(a) ficara, ainda, sujeita as soguintes ponalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro do oxocuçao, execuçâo imperfeita, mora de 
execução, inadimplemonto contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida 
a prévia defesa: 

- Acivertencia, sançâo de quo trata o inciso I do art. 87, da Lei n. °  8.666193, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descurnprirnento das obrigaçoos o responsabilidades assumidas na licitaçao; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desonvolvirnento dos serviços da 
Contratante, dosde quo nâo caiba a aplicação do sançâo mais grave. 

It - Multas (qua poderao ser rocolhidas em qualquor agência integrante da Redo Arrecadadora 
do Roceitas Municipais, por meio do Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo corn instruçöes fornecidas pola Contratanto): .....................

.... 

a) do 1,0% (urn por conto) sobre a valor contratual, por 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% do 
b) do 2,0% (dobs por cento) sobre o valor contratual, pal 
condiçao do contrato, não ospocificada nas dernais alFneas 
reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por conto) do valor contratual, pelaçcusa am corrigir qualquer serviço 
rejeitado caractorizando-so a recusa caso a correção rl# so efetivar nos 05 (cinco) dias quo 
Se seguirem a data da cornunicaçâo formal da rejeicão; : 

o impedimento do contratar corn a 
as; 

IV - DecIraçao, de inidonoidado para licitar ou conttatar corn a 
enquanto perdurarem Os motivos dotorniinantes da puniçb ou ate 
roabilitaçaoporanto a autoridade que aplicou a penalidado, ciopc 
Socrotaria 0rdeiadora do Desposas polos prejuizos resultantes o dop 
da sançâo apitcada corn base no inciso anterior.  

ministraco PUblica, 
eseja prornovida a 
do rossarcirnonto a 
do docorrido o praza 

GEL. JOAO FELIPE, 858 

www.ocaraxe.gov.br  
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183- No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado a direito 30 contraditório e a 
ample defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis pare as sançöes previstas nos 
incisos I, Ii e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dies corridos pare a sançào provista no inciso 
IV do niesmo item. 

18.4- 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido so Tesouro Municipal no prazo do 05 
(cinco) dias a contar da notificação Cu decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a qua o(a) contratado(a) fizer 
jus. Em caso do inexistencia ou insuficiência do crédito do(a) contratado(a), a valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Divide Ativa do MunicIpio e cobrado 
mediante processo de execugao fiscal, corn as encargos correspondentes, 

/ 

18.5- As sançôes previstas nos incisos Ill e IV do item 18.2 supra, poderao ser aplicadas as 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçâo: 

a) praticarem abs ilEcitos, visando frustrar Os objetivos da icitaçao; 

b) demonstrarern não possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao PUblica em 
virtude do atos ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenaçâo definitive por praticarern, par meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

18.6- As sançOes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderao ser aplicadas 
juntarnente cam a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

18.7- A licitante adjudicatária que so recusar, injustificadamente, em firmar 0 Contrato dentro 
do prazo do 24 (vinte e quatro) horas a contar da realizaçao do certagtp,estará sjtt&muIta 
do 50% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo d dems percalidass 
cabiveis par caracterizar descumprirnento total da obrigaçâo assuihida 

188- As sançöes previstas no item 187 supra nâo as aplicam as demais licitantes que, 
apesar de nâo vencedoras venharn a ser convocadas para celebrarem o Termo do Contrato 
do acordo corn este edital, o no prazo de 48 (quarenti e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

19.0- DA DOTAcAO 0RcAMENTARIA 

19 1- As depesas decorrentes da contrataçao correrâo por come da(s) dotacao(Oes) 
orçamentaria(s) n° 0601 10 12200022036 (FMS) / 0601 10301 00162039 (tenção 
Basica), 06Qj 1030500182 044 (Vigilancia Epidemiologica), elemento do desØesa n-
33.90.36.00 ou 33.90.39.00.  

200- DISPOSIcÔES GERAIS 

20.1- Qualqv#cidadao poderá impugner as termos do presents edital, por irregularidade, 
protocolizando a pedido ate 02 (dois) dies Uteis antes da data fixada pare a realização do 

av GEL JOAO FELIPE 85862 755-000 CENTRO OGARA CEARA 
FONE / FAX 85 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br 	 Prefeit.o 
Empreendedoi 
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Pregao, no endereco discriminado no preambulo doste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petiçâo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.2- Decairá do direito de impugner Os termos do presents edital a licitante quo nao 
protocolizar o pedido, em conformidade corn o disposto neste edital, ate o segundo dia Util que 
anteceder a data de realização do Pregâo, hipotese em qua tal comunicação não terâ efeito de 
recurso. 

20.3- A irnpugnaçâo feita tempestivamente polo licitante näo a impedirá do participar do 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4- Acolhida a petiçäo contra o ate convocatOrio, sera designacla nova data para a 
realizaçâo do certame. 
205- As normas qua disciplinarn este Pregâo serão sémpre interpretadas em favor da 
ampliagao da disputa entre Os interessados, atendidos os interesses pUblicos e o da 
Secretaria Ordenadora de Despesas, sem comprometimento da segurança da /Contrataçao. 
Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão. 

20.6- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais näo importarâ no afastamento 
do licitante, desde quo sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensâo da 
sua proposta durante a realização da sessão póblica deste Pregäo. 

20.7 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitaço nâo implicara direito a 
contrataçao. 

20.8- Nenhuma indenizaço seth devida as licitantes pale elaboraçâo ou pela apresentação de 
documentaçào referents ao presente edital. 

209- Na contagem dos prazos estabelecidos nests edital, exclui-se 0 dia de flnlcio de 
contagem e inclui-se 0 dia do vencimento, observando-se que so so niciam e vencem prazos 
em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrârio. 

20.10- 0(A) Secretârio(a) Ordenador(a) de Despesas poderA revogar a presentJiqtacao por 
razöes de interesse publico decorrente de fate superveniente devidamente comprovadq 
pertinente e suficiente pare tal conduta, devendo anula-la per ilegalidade, do oficio ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 Ida Lei fl. 0  8.666193, nâo cabendo as 
licitantes direito a indenizaçâo. 

2%a Qualqge r modificaçâo neste edital sera divulgada pela mesma forma quo so deuV 
textdqpginaI, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquesfrariae)nente, a alteraçâo não afetar a formulaço das propostas 

20.12- Na hipotese de näo haver expedients na datamaç9ada para 0 recbimento dos 
envelopes contendo a documentaço e proposta, a data da a6rtura4r6 transferida para o 
primeiro dia ütUbseqUente, no mesmo local e horário anteriormehteèSabelecido. 

www.ocaro.ce.gov.br  
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disposto no prosento editai deverão ser objeto do consulta, por oscrito, a Comissao 
Permanente do Licitaçao (enderoco mencionado no Preâmbulo deste Edital), ate 05 (cinco) 
dias correntes anteriores a data fixada para a realizaçâo do Pregao, quo serão respondidas, 
igualmento por escrito, depois de esgotado o prazo do consulta, por melo do circular 
encaminhada somente aos qua so cadastrarem mediante Termo do Retirada do Edital. 
Demais informaçôes poderâo ser obtidasjunto a Comissao do Licitaçâo. 

20.14- As impugnaçöes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e Os recursos mencionados no item 10 
deste edital, eventualmente interpostos, serâo dirigidos ào(à) Socretario(a) Ordenador(a) de 
Despesas, por intermédio do(a) Pregooiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo desto edital. 

20.15- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, autornaticamente, sua total 
concordancia aos termos deste Edital, nâo podendo alegar, posteriormente, desinformaçoes 
suas ou do seus representante. 

20.16 - Os casos omissos serão resoividos pela Comissao Permanente de Licitação nos 
termos da legislaçao pertinente. 

21.0- DO FORO 

21.1- Fica eleito o foro cia Comarca de Ocara, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, qua nâo possa ser resolvida pela via administrativa, 
renuncianda-se, desdojé, a qualquer outro, por mais privilegiado quo seja. 

Ocara-Ce, 07 de janeiro de 2015 

N GqUIR 	LIVEI LWIT  

t 
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ANEXO I - EspEcIFlcAcAo DOS VEICULOS 

TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS 

LOTES EsPECIFIcAcAc VEICULO PI QUANT UND VEICULO 
ROTA DE KM MENSAL 

Veiculo tipo 
Sede 	/ 	Localidades passeio, corn 
pertencentes ac ,  ESF de capacidade 

01 Sereno 	/ 	Sede. 	Os Para 04 (quatro) DI 840 Ii Moses 
Segunda a Sexta Feira de passageiros, 
07:00 as 16:00 ha ano a partir 

2004. 

Veiculo tipo 
Sede 	/ 	Localidades passelo, corn 
pertencentes ao ESF de capacidade 

02 Serragen 	I 	Soda 	De Para 04 (quatro) 01 1.605 ii Moses 
Segunda a Sexta Feira de passageiros, 
07:00 as 16:00 hs. ano a partir 

2004. 

Veiculo tipo 
Sede 	I 	Localidades passeio, corn 
pertencentes aD ESF de capacidade 

03 Curupira 	/ 	Sede. 	De Para 04 (quatro) 01 470 ii IMe.e. 
Segunda a Sexta Feira de passageiros, 
07:00 as 16:00 hs. ano a partir 

2004. 

elcub tipo 
Sects 

	
LocaUdade: 

04 
flCO 	dos 	Maflaflos 

par: 04 (quatro) 01 1180 il Meses 

Sexta Feira do 07.00 as 
lôOOhs ano a partir 4 2004 

Veiculo tipo 
Sede 	/ 	Localidades passeio, corn 
pertencentes 90 ESF de capacidade 

05 Novo Horizonte I Sede Do Para 04 (quatro) 01 554 ii Moses 
4PI& SegundaiSexta Feira de passageiros, 

&O0aE*S00hs anoapartur ci .: 2004 

!P7bLocandades veiculotipo • V. 

pertencentes ao ESF do passeio, corn 

06 Vila São Mqrcos / Sede capacidade 01 11 Moses 
De SegunØèà Sexta Feira Para 04 (quatro) 

a00 hs. de 07:00 	16: passageiros, 
ano_a_partir  

www.occraxe.gov.br  
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2004. 

Veiculo tipo 
Sede 	I 	Localidades passelo, corn 
pertencentes ao ESF de capacidade 

07 Bolas I Sede. De Segunda pare 04 (quatro) 01 1 .952 11 Mesas 
a Sexta Fairs de 07:00 as passageiros, 
16:00 hs. ano a partir 

2004. 

Veiculo tipo 
Sede 	I 	Localidades passelo, corn 
pertencentes ao ESF de capacidade 

08 Jurema dos Vieiras I Sects. pars 04 (quatro) 01 760 11 Mesas 
De Segunda a Sexta Feira passageiros, 
de 07:00 as 16:00 hs, ano a partir 

2004. 

Velculo tipo 
Sede 	/ 	Localidades passeio, corn 
pertencentes 	so ESF de capacidade 

09 Croata 	I 	Sede. 	De para 04 (quatro) 01 570 ii Mesas 
Segunda a Sexta Fairs de passageiros, 
07:00 as 16:00 hs ano a partir 

2004. 

Localidades 	pertencentes 

Veiculo tipo 
passeio, corn 
capac a e 

10 
ac 	ESF 	da 	Sede. 	De 
Segunda a Sexta Feira de 

pare 04 (quatro) 01 2.200 ii Meses 

07:00 as 16:00 hs, 9partir' ano  a 
2004 

Veiculotipo -a 
Sede 	/ 	Localidades passeio corn 
pertencentes 	so ESF de capacidade 

11 Se's Carnaubas/ Sects. De para 04 (quatro) 01 	
>' 720 Ii Mesas 

Segunda a Sexta Fe,ra de passageiros . 
07:00 as 16:00 hs ano a partir 

2004 

Veiculo tipo 
VeFcuIoe apoio, a serviço passelo, corn _.  

do
do capacidade 

4M2 NAFtpe Segunda a pars 04 (quatro) 01 480 It Mesas 
Se5ti!bira de 0700 as passageiros 
16 

ano a partir 
2004 

Fortaleza 	/ 	Ocara 	/ Onibushpo 

13 
Fortaleza. D9, Segunca a Rodoviarlo corn 01 4.000 11 Meses Sexta FeiaYde 08:00 as capacidade 
16:00  pars 46  

www. 0 c a ra . Ce. g ov . br 
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passageiros, 
corn banheiro e 

Ar 
Condicionado, 

ano a partir 
2002  

Transporte 	 de Veiculo tipo 
profissionais das açôes do passeio, corn 
Programs 	SaUde 	na capacidade 

14 Escola 	- 	 PSE 	deste pare 04 (quatro) 01 3.200 11 Meses  
passagefros, 

S.. 2004. 

Transporte 	 de 
Veiculo tipo 

profissionais do Centro de 
55eb0, Corn 

Atencao Psicossocial 	do 
pacidade 

15 
municiplo de Ocara 	De 

 
pare 04 (quatro) 01 3.500 11 Meses 

Segunda a Sexta Fairs de 
passageiros, 

07:00 as 16:00 h& 
ano a partir 

2004. 

Transports 	 do Ve[culo tipo profissionais da politica de 
promoço da saude corn a 

passelo, corn 
 kLzs capacidade 

16 
Estrategia 	SaUde 	da 
Familia, 	SaUde 	Meihor 

pare 04 (quatro) 01 
- 480 II Moses  

pars Todos. De Segunda a passageros, 

Sexta Fairs do 07:00 as 
ano 2 partir 

16:00 hs. 
2004. 

Transporte 	 de 
Veiculo tipo 

profissionais da Secretaria 
passeio, corn 
capacdade 

17 
da Sauce do municipio de 

pare 04 (quatro) 01 000 Meses Ocara 	De 	Segunda 
Sexta Feira de 07:00 as 

passageiros, 

1600 is 
ano a partir 

2004 

Transpoe 	pars 	ficar 	a 
Veiculotipo 

disposiçao do Gabinete da 
passeio,corn 1* 

Secretaria da Sauce do 
capacidade 

18 rnunicipio 	de 	Ocara. 	De 
pare 04 (quatro) 01 4.000 II Meses 

Seundaa Sexta Fairs de 
passageiros, 
anoapartir 

- 

2004  

w-ww.ocara.ce.gov.br  
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QUANT. DE 
VEICULO POR QTDE 

LOTES EspEcIFlcAçAo 
VEICULO ROTA/QUANT. DE ESTIMADA DE QUANT UND 

VIAGENS POR 10 KM MENSAL 
MESES  

Transporte 	de Veicub corn capacidade 

19 
pacientes 	Para 	fazer Para 04 (quatro) 
hemoclialise de Ocara passageiros, ano a parUr 4.400 - Ii Me. 
/ Cascavel / Ocara 2004. 

Transporte 	de Veiculo Co. capacidade 

20 
pacientes 	Para fazer Para 04 (quatro) 
hemodjalise de Ocara passageiros, ano a partir I  4,400 Ii Mese: 
/ Cascavel I Ocara 2004. 

Transporte 	de Veiculo corn capacidade 

21 
pacientes 	Para 	fazer Para 04 (quatro) 
hemodialise de Ocara passageiros, ano a partfr 4.400 ii Mes€ 
/Cascavel / Ocara 2004. 

Transporte 	de Velculo corn capacidade 

22 
pacientes 	Para fazer Para 04 (quatro) 
hemodialise de Ocara passageiros, ano a partir - 4.400 Ii Mese 
I Cascavei / Ocara 2004. 

Transporte 	de 
pacientes 	Para 

Veicub corn capacidade realizaçao 	de 
23 exames/consulta 

passtiro artir 
01 3.880 11 Mese 

diversos de 
2004. Ocara/Fortaleza/Ocar 

a 

Transporte 	de 
pacientes 	Para 

Veiculo corn capacdaae 

24 
realizaçao 	S 
exarnesfconsulta 

t,artir 300 3 880 90 MgE  

de 
passageiros, ns 

OcarafFortaleza/Ocar 2004. 

a 

Transporte 	S - 
pacentes 	Para 

Veicuo corn capacidade 
Para 

 300 viage 

ditzo  -- S, 	 de 
ano a 3.880 380 ns 

ocara/tortaza/ocar 
2004 

a 

gÜ NC 1  
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TRANSPORTE AGENTES DE ENDEMIAS E VEICLILO IJTILITARIO PARA TRANSPORTAR LEITE 

-- QUANT. DE 

TWO VEICULO POR 
LOTES ESPECIFICAQAO ROTA IQUANT. QUANT uwb VEICULO 

DEVIAGENS 
PORIOMESES  

Transportedos 	Agentes 	de 
'c'od: 2 

veicula tipo carninhoneta, 
26 

gma0  
Segundo  carroceria aberta, ano a partir 01 11 Meses 

Fairs de 07:00 as 17:00 us. 

Veiculo 	utilitarlo 	para 
transportar Leite do Programa Veiculo Upo caminhoneta, 

27 "TOME ZERO 	as crianças carroceria aberta, ano a partir 01 11 Moses 
carentes 	dos 	localidades 2004 
/Distritos deste municipia 

r 
AV. CEL. JoAoaLn'E, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEABA 
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ANEW II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentacao) 

Local do Data 

A 
Prefeitura Municipal do Ocara 
Cornissac Permanents de Licrtação 
Ocara-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta do preços, conforme pianllha abaixo, 
referente so PREC5AO PRESENCIAL NO 0701.01/2015 - EMS, cujo objeto é a locaçâo de 
veEculos autornotores pare transports do profissionais e pacientes do munic!pio de Ocara de 
responsabilidade do Fundo Municipal da Saude conforms especificacäes abaixo: 

ITEM 	 ESPECIFICA4;A0 	 UNID QUANT. V. MENSAL 	V. TOTAL 

Neste oportunidade, temos a declarer, sob as penas da Lei, que tomarnos pleno conhecimento 
dos serviços objeto desta licitaçao; quo não possuimos nenhum fato impeditivo para particrpaçâo 
deste certame e que nos submetemos a todas as ciáusulas e condi*s  previstas neste edital 

NOME: 
ENDEREc0: 
CNPJICPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do RepresentanteLegal 
CPFn° 

AV Ca. JOAO çLTPE, 858 62.755-000 CENTRO OCABA CEARA 

PONE I FAX 85 22.1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
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ANEXO III - MODELO DE DEcLARAcA0 

Modelo no Di (Juntar aos documentos requoridos pare habilitacao) 

DEC LARAQAO 

(NOME E QUALIFICAcA0 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pars Os devidos fins qua, em 
cumprimento 20 estabelecido na Lei Federal no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 ° , da Constituiçâo Federal, nâo emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a pattir do 14 (quatorze) 
anos. 

Palo que, par ser a expressão da verdade, firma a presents, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

Modelo no 02 (Juntar corn os documentos apresentados pare credenciamonto) 

DECLARAçAO 

(NOME E QUALIFICAAO 00(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os devidiJjn&$sob as 
penes da Lei, que atende a todas as exlgênclas requeridas pare habilitaçâb no Pregão 
Presencial no 0701.01/2015 - FMS, cujo obleto e a locaçaq de veiculos automotores pare 
transporte de profissionars e pacientes do municipio de Ocira de responsabiIidaJe do Fundo 
Municipal da SaUde, conforme especificaçoes constantes do anexo I, parts integante deste 
processo, e qua se submete, do pleno acordo, a todosoi termos e condiçOes previstas no 
instrumento convocatorio 

Local edata 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

	

• 	
•. 

..• 

A'!. (IL. JOAOJIilPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
Fdt1hFrAX 853322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocarcj.ce.gov.br  
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAQAO 

pRocuRAçAo 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Name e qualificaçâo. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura 
Municipal de Ocara, no processo de Pregâo Presencial n° 070101/2015 - FMS, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregâo os envelopes de habilitaçâo e proposta 
de preços, assinar toda a docurnentaçâo necessária, como também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos as demais atos pertinentes so certame em name da 
OUTORGANTE e tudo o mais qua se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPF N° 	 - - 

?gi 
p 

1* 

p 

AV. CEL. JOAO EELIPE. 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONT / FAXSS322.1034 CNPJ 12.459616/0001-04 CGF 06320.304-0 

www.ocara.ce.gov.br 	 - 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO No  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICiPIO DE OCARA, ATRAVES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE COM A EMPRESA 
...................................................... PARAOFIMQUEA 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municipio de Ocara, pessoa juridica do direito püblico iriterno, através do Fundo Municipal 
da SaUde, em sua sede na Avenida Cicero Pereira do Nascimento, sin - Prainha - Ocara - CE, 
inscrito no CNPJ/MF sob on.° 10.321.417/0001-00, neste ato representada pela Ordenadora 
do Despesas, Sra... ..... .................. infrafirmado, doravante denominada de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ..............................................corn endereço na Rua 

No 	bairro 	--- ----- --- ----- 	em 	------------------- ----- 	Estado 	do 
..................... .inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	.....................................representada 	por 
........ . ............. .................................... ..CPF no ............. ................. ..ao Jim assinado, doravante 
denorninada do CONTRATADA, de acordo corn a Edital do Pregao Presencial no 

Processo no  em conformidade corn o quo preceitua a Lei 
Federal no 8.666/93, do 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal no 
10.520/02, do 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as 
clâusulas e condiçoes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo do Licitaçao, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade corn a Lei 
Federal N o  8.666193 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, 
devidaniente homologado pelo(a) Ordenador(a) do Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE da Profeitura Municipal do Ocara-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presents contrato tern por objeto a locaçäo do veicuIosutomotores para transporte S 
profissionais e pacientes do municipio do Ocara de responsabilidade do Fundo Municipal do 
SaUde, conforme espocificaçoes constantes do anexo I, parts integrante deste processo 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor mensal do R$ 	totalizando a valor global 

, ern R$ 

CLA4j4'A QUARTA - DAS O8RIGAOES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante so obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçöes 
necessârias ao pleno cumpriniento das obrigaçoes decorrentes do Tprmo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n o  8.666193 e suas alteraçôes posteriores; 

Ay. CEL. JOAOEELTPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
FONE / FAXe22.1034 CNN 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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42- Fiscahzar e acompanhar a execução do objeto contratual, bern como 0 pagamento das 
taxas e irnpostos, empregados e demais desposas necessárias ao born andarnento dos 
servços; 

4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquor ocorréncia relacionada corn a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos quo exigem providéncias corretivas; 

4.4- Providenciar Os pagamentos 20(â) Contratado(a) ate 30 (trinta) dias após aprosentaçâo 
das Notas Fiscais /Faturas devidarnente atestadas polo Setor Conipetente. 

4.5- Arcar corn as dospesas relatives a cornbustiveis, pare os lotes 17,181920,21,2226, 
durante a execução dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6ES DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Exocutar o objeto do Contrato do conformidado corn as condiçoes e prazos estabelecidos 
no Pregão Presencial NO 0701.01/2015 - FMS, neste Tormo Contratual e na proposta 
vencedora do certarne; 

5.2- Manter durante toda a execuçao do objeto contratuai, em compatibilidade com as 
obrigaçöes assumidas, todas as condiçaes do habilitaçao e qualificaçao exigidas na Lei de 
Licitaçoos; 

5.3- Utilizar profissionais devidamento habilitados na execução do objeto contratual; 

5.4- Facilitar a ação da fiscalizagão na inspeq.5o dos serviços, prostando, prontarnente, os 
esciarecirnentos quo forern solicitados pale CONTRATANTE; 

5.5- Providenciar a irnediata correçâo das deficiencias e ou irregularidades apontadas pals 
Co nt rat a nte 

5.6- Manter os veiculos absolutarnente quitados corn as suas taxes 0 irnpostps estjuIados ern 
Lei, afini de que nâo cause projuizo a contratante ou a terceiros pela faith do pagamento das 
mesmas; 

5.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo tambéni do sua responsabihdade 
o pagarnento de todos os tributos quo, direta ou iridiretarnente, incidarn sobre a prestaçao dos 
serviços contratados inclusive as contribuiçOos previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, 
P15, emolurnentos, seguros do acidentes do trabaiho, etc, ficando oxciulda qualquer 
soIidariqgde da Prefeitura Municipal do Ocara por eveptuais autuaçôes adrninistrativas e/ou 

$Judiciaiflrma voz qua a inadirnplència do(a) contratado(a), corn referéncia as suas obrigaçOos, 
não so transfero a Prefeftura Municipal do Ocara; 

5.8- Rospondopecuniariarnonto, por todos Os danos e/ou projuizos quo foerncausados a 
Uniao, Estado, Municipio ou terceiros, docorrentes da prestaçao dos sorviçoE 

- 

5.9- Respeitar s norrnas do seguranca e medicine do trabaiho, previstii na Consolidação da 
Lois do TrabaiRo e Iegislaçâo pertinonte; 

12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocora.ce.gov.br  
Empreendedo, 



Nic,, 

	

m 	Vol  
FL W 

Ocara ova 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

510 - Disponibilizar pare vistoria, prontamente, conforme solicitaçao da cantratante a veiculo 
utilizado para prastaçâo dos serviços; 

5.11- E de rosponsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relatives a combustiveis, 
motorista, manutenção do veiculo, multas o impostos, pare Os lotes 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,23,24,25 e 27 durante a execuçâo dos 
serviços; 

5.12- E de responsabilidade da contratada, arcar corn as despesas relativas a motorista, 
manutançao do veiculo, multas e impostos, durante a execuçao dos sorviços; 

CLAUSLJLA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1- Os serviças objeto desta licitaçãa deverao ser executados o concluidos ate 31 de 
dezembro de 2015, podendo sal prarrogado nos termas da Lei 8.666/93 e suas alteraçôos. 

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo do force major ou èaso fortuito, desde qua notificados 
no prazo do 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, não serao 
considerados como inadimplomento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relative aos serviços efetivamente prestados, deverã ser apresentada a Prefeitura 
Municipal, para fins do conferéncia e atostaçào da execuçao dos serviços. 

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o 
pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo do ate is (quinze) dies 
corridos, a contar da data da respectiva aprovacão desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes cia contrataçâo correrao por conta da(s) dotacao(oes) 
orcamentâria(s) no ................................. .............. elemento de despesa no 33.9636.00 ou 
33.90.39.00 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREQO 
9.1-Os preços são furmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, Pas mesmas condiçoes contratuais, 
acrescimos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite do 25% (vinte e 
cinco p9rcento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, cIa 	

( tei no 8666193 e sues alteraçOes posteriores. 

Jy CLAliSULSDEClMAPRIMElRA - DAS SANQOES 
11.1- 0 dbntratado quo faihar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
injdoneo, fizer declaração false ou cometer fraude fiscal, garantido 0 direito prévio da citaçäo e 
cia ample defesa,ficarà impedido de licitar e contratar cam o muniqpi&6e Ocara, polo prazo 
de ate 05 (cincóanos, eriquanto perdurarem Os motjvos determinantetda punição ou ate quo 
seja proniovida a reabilitaçao perante a prôpria autoridade quo aplicou a penalidade, sem 
prejuizo das multas previstas no edtal e no tormo de contrato e das demais com)naçOes 

AV. GEL. JOAO FaIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA  

FONF4AX 8522.1034 CNPJ 12459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 	 4 www.ocara.ce.gov.br 	 .. 
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legais. 

11.2- 0(a) contratado(a) ficarâ, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parciai do contrato, erro de execução, execução imperfoita, more de 
execucão, inadimplemento contratual ou nâo veracidade das informaçôes prestadas, garantida 
a prévia defesa: 

- Advertencia, sançâo do quo trata o indso I do art. 87, da Lei fl.0  8.666/93, poderâ ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidados assumidas na licitação; 
b) outras ocorréncias qua possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde quo nâo caiba a aphcaçao de sançâo mais grave. 

Ii - Multas (quo poderao ser recoihidas em qualquer agéncia integrante da Reds Arrecadadora 
do Receitas Municipais, por meio do Documento do Arrecadacao Municipal - DAM, a ser 
preenchido do acordo corn instruçaes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do rnesmo valor; 
b) do 2,0% (dobs por cento) sobre o valor contratual, por infraçâo a qualquer cláusula ou 
condiço do contrato, não especificada nas demais aiineas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidencia; 
c) do 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer servbço 
rejebtado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não Se efetivar nos 05 (cinco) dies quo 
as seguirem a data da comunicação formal da rejeigào; 

Ill - Suspensao temporâria do participação em licitaçao e impedimento do contratar corn o 
MunicIpbo de Ocara, por prazo nâo superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraçao de inidoneidade pars licitar ou contratar corn a Administracao;F 
onquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate quo seja promo 
reabilitaçâo perante a autoridade qua aplicou a penaludad3, depois do ressarcipif 
Secretaria do Contratante pelos prejuizos resultantes e depois do decorrido o pro da 
aplicada corn base no inciso anterior.  

11.3- No processo do aplicação de penalidades é assegyrado o direito ao contraditOrio I a 
ampia defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias ijeis para as sançöes previstas nos 
incisos I, lie lii do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos pars a sancâo prevista no inciso 
IV do mosmo item. 

1t4- Gtaior,  da multa ap!icada devera ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo do' 05 
(cinco) 	s a contar da notificaçâo ou decus5o do recurso Se o valor da multa não for pago, 

; ou deposdo, sera autornaticamente descontado do pagamento a qua 0(a) contratado(a) fizer 
jus Emcaso de inexistencia ou insuflciência do credito dç(a) contratado(a), 0-valor devido 
sera cobrado administrativamente ou rnscnto como DividaAtrva do Munipipio e cobrado 
niediante processb de oxecuçâo fiscal, corn os encargos correspondentes. 

11.5- As saQç!Sës previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas as 

www.ocaraxe.gov.br 
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a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da hcitaçao; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade pars contratar corn a Adrninistraçâo Publica, em 
virtude de atos ilicitos praticados; 
c) sofrerem condenaçao definitive por praticarem, por nieios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquertributos. 

116- As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderao ser apbcadas 
juntamente com a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

11.7- A licitante adjudicatária qua se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da reahzaçao do certarne, estará sujeita a rnuita 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades 
cabiveis, por caracterizar descumprirnento total da obrigação assumicla. 

11.8- As sançOes previstas no item 11.7 supra não se aplicarn as demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas pare celebrarern o Termo de Contrato, 
de acordo corn esto edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1-A rescisao contratual poderã ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93; 
b) Amigav&, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência 
da Secretaria de contratante; 

12.2- Em caso do rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem 
quo haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares 
comprovados, quando Os houver sofrido; 

12.3- A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqUências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
13,1- Declaram as partes quo este Contrato corresponde a manifestaçâo final, completa e 

clu exsivajo acordo entre elas celebrado; 

13.2- Obrigaçao do contratado do manter, durante toda a execuçêo do Contrato, em 
compatibilidade corn as obrigacöes par ele assumidas, todas as condiçöpde habilitaçao e 
quahficação exigidas na Iicitaçâo. 

WW 
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1- Rca eleito 0 foro da Comarca do Ocara, Estado do Ceará, pare conhecimento das 
questöes reiacionadas corn o presents Contrato qua nao forem resolvidos pelos meos 
administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinarn o presents instrumento, ern-duas vias, pare qua surtam seus juridicos e 
legais efeitos. 

Ocara-Ce, - de 
	

de 2015 

Ordenador de Despesas do Fundo 
Municipal de Saüde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNIIAS: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nome: 
CPF: 

-Th 

Name do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

jb =,ft~4~ 
Empreendndoi 
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